
NOME DO CANDIDATO Situação
Gustavo Ferreira Valvano Atilio Saboia AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Auxílio Didático Contemplado

Geovanna Penha Tulinto AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Contemplado

Ana Carolyna Domingues Mangia AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Auxílio Didático Contemplado

Stefany Nascimento Alves da Silva AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Contemplado

Hítalo Pereira Ribeiro da Rocha AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Contemplado

Aline Marcelino de Melo Silva AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Auxílio Didático Contemplado

Lívia Ribeiro Pessanha AUXÍLIO TRANSPORTE (PARCIAL) Auxílio Alimentação Contemplado

Pedro da Silva Ferreira Andrade AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Auxílio Didático Contemplado

Thiago Braga de Carvalho AUXÍLIO TRANSPORTE (PARCIAL) Auxílio Alimentação Contemplado

Kauã Silva de Oliveira AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Auxílio Didático Contemplado

Lucas Caracoci Gomes Lima AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Auxílio Didático Contemplado

Sophia Alvarenga da Silva AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Contemplado

Júlia Falk Souza AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Auxílio Didático Contemplado

Júlia Pilo Ferraz Nolasco AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO Contemplado

PROGRAMA DE ASSISTÊNCIA ESTUDANTIL PAE 2022.2. 

Resultado Final: Candidatos Contemplados, inscrição no PAE, 

através do edital 07/2022.
Tipo de Auxílio Selecionado

OBSERVAÇAO 1: O candidato sinalizado como 'CONTEMPLADO" significa que receberá auxílio 

permanência no período letivo de 2022.2, de acordo com tipo de auxílio para o qual foi selecionado, nos 

meses de novembro, dezembro de 2022 e janeiro de 2023.

OBSERVAÇAO 3: O candidato sinalizado como 'CONTEMPLADO", que não informou conta bancária, deverá 

providenciar imediatamente a abertura de conta e informar os dados bancário ao PAE, através do e-mail 

pae.cac@ifrj.edu.br. Tem que ser conta corrente de qualquer banco (pode ser conta de banco digital). Não 

pode ser conta poupança, nem conta conjunta, nem conta de outra pessoa.

COMITE GESTOR LOCAL DO PAE

ARRAIAL DO CABO, 07 de dezembro de 2022.

Ronaldo Efigênio de Oliveira

SIAPE 1823420

Observação 2: O Auxílio Transporte Parcial será no valor de R$125,00 (até 3 parcelas); Auxílio Alimentação 

será no valor de R$250,00 (até 3 parcelas); Auxílio Didático será de R$300,00 (parcela única).


